




ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

Parágrafo único. No caso dos animais, de quaisquer éspec1es, considerados de 
estimação, as famílias tutoras, a comunidade e o poder Público empregarão todos os 
meios legítimos e adequados para a colocação daqueles abandonados em famílias 
substitutivas ou, no caso dos comunitários, garantir-lhes alimentação, abrigo e 
tratamento médico veterinário. 

Art. 6° O Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Exatamente porque os ammais são seres sencientes, é que a Constituição da 

República de 1988 proibiu, expressamente, todas as práticas que submetam a crueldade 

(art. 225, § 1 º, Vll, CF). A partir desse dispositivo constitucional é possível extrair que, 

no Brasil, os animais não-humai1os já são considerados sujeitos de direito, dado que há 

uma inequívoca valoração positiva da senciência animal, da qual se extrai a noção de 

dignidade animal e, por consequência, o direito fundamental à existência digna. 

É exatamente no desempenho dessas competências constitucionais que os 

Municípios devem, no âmbito da sua circunscrição territorial, proteger os seus 

habitantes animais por meio de política municipal que realize a Constituição Federal, 

atribuindo direitos aos animais como técnica ou instrumento de preservação máxima da 

fauna. 

Os princípios de uma política municipal de atendimento aos direitos animais 

devem estar em compasso com as construções mais modernas e adequadas do Direito 

Animal, em fina sintonia com os valores a as norn1as constitucionais. Não basta apenas 

atribuir a qualificação de sujeitos de direitos aos animais, como técnica de proteção 

máxima da fauna, sem estabelecer um catálogo mínimo desses direitos a serem 

respeitados e considerados no âmbito municipal. 

Sendo assim, conto com o apoio dos nobres Pares para aprovação do presente projeto. 
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